
 



 

 
 



 

 

 

 
LEI Nº 279, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979.   

 

Art. 53 - Ocorrendo o falecimento do PM ou BM, as seguintes providências devem ser observadas para a 

concessão do Auxílio-funeral: 

I - antes de realizado o enterro, o pagamento do Auxílio-funeral será feito a quem de direito pela 

Organização a que pertencia o PM ou BM, independentemente de qualquer formalidade, exceto a da 

apresentação do atestado de óbito; 

II - após o sepultamento do PM ou BM, não se tendo verificado o caso do inciso anterior, deverá a pessoa 

que o custeou, mediante apresentação do atestado de óbito, solicitar o reembolso da despesa, comprovando-a 

com os recibos em seu nome, dentro do prazo de trinta dias, sendo-lhe, em seguida, reconhecido o crédito e 

paga a importância correspondente aos recibos, até o valor limite estabelecido no artigo anterior; 

III - caso a despesa com o sepultamento, paga de acordo com o inciso anterior, seja inferior ao valor do 

Auxílio-funeral estabelecido, a diferença será paga aos beneficiários habilitados à pensão militar ou no 

Instituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro (IPERJ), mediante requerimento; 

IV - decorrido o prazo de trinta dias, sem reclamação do Auxílio-funeral por quem haja custeado o 

sepultamento do PM ou BM, será o mesmo pago aos beneficiários habilitados à pensão militar ou no 

Instituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro (IPERJ), mediante requerimento. 

 

Da Alimentação 

Art. 57 - Tem direito à alimentação por conta do Estado: 

I - O PM ou BM servindo ou quando em serviço em Organização com rancho próprio, ou ainda, em 

operação PM ou BM; 

II - o funcionário civil vinculado à Corporação; 

III - o preso civil quando recolhido à Corporação. 

 

* Art. 58 -A etapa é a importância em dinheiro correspondente ao custeio da ração e seu valor será fixado, 

mensalmente, pelo Poder Executivo, através de decreto. 

*( Nova redação dada pelo art. 1º da Lei 1575/89) 

 

Art. 59 - Toda Organização deverá ter rancho próprio, em condições de proporcionar rações preparadas aos 

seus integrantes. 

§ 1º - O PM ou BM, quando sua Organização ou outra nas proximidades do local de serviço ou expediente, 

não lhe possa fornecer alimentação por conta do Estado e, por imposição do horário de trabalho e distância 

de sua residência, seja obrigado a fazer refeições fora da mesma, tendo despesas extraordinárias de 

alimentação, fará jus: 

1 - a seis vezes o valor da etapa fixado, quando em serviço de duração de vinte e quatro horas; 

2 - à metade do previsto no inciso anterior, quando em serviço ou expediente de duração igual ou superior a 

oito horas de efetivo trabalho, mas inferior a vinte e quatro horas. 

 

§ 2º - O direito de que trata o parágrafo anterior poderá ser estendido, a critério do Comandante-Geral, ao 

PM ou BM que serve em destacamentos da Corporação no interior do Estado. 

 

Art. 60 - O Cabo ou soldado, quando em férias regulamentares ou licenciado por moléstia infecto-

contagiosa e não for alimentado por conta do Estado, receberá indenização correspondente ao valor da etapa 

comum. 

Parágrafo Único - É vedado o desarranchamento para o pagamento da etapa em dinheiro.  

 

Do Fardamento 

Art. 61 - O Aluno-Oficial e a praça de graduação inferior a Terceiro-Sargento têm direito, por conta do 

Estado, a uniforme e roupa de cama, de acordo com as tabelas de distribuição estabelecidas pela 

Corporação. 

 

Art. 62 - O PM ou BM, ao ser declarado Aspirante-a-Oficial ou promovido a Terceiro-Sargento, faz jus a 

um auxílio para aquisição de uniforme no valor de três vezes o soldo de sua graduação. 
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Parágrafo Único - Igual direito tem aquele que ingressar no oficialato por nomeação ou promoção. 

Art. 63 - Ao Oficial, Subtenente ou Sargento que requerer, quando promovido, será concedido um 

adiantamento correspondente ao valor do soldo do novo posto ou graduação, para aquisição de uniforme. 

 

§ 1º - Este adiantamento não será pago com o auxílio previsto no artigo anterior, em razão da mesma 

declaração, nomeação ou promoção. 

 

§ 2º - A concessão prevista neste artigo far-se-á mediante despacho em requerimento do PM ou BM ao seu 

Comandante, ouvido previamente o órgão de finanças da Corporação. 

 

* Revogado pelo art 48 da Lei 9537/2021. 

 

* § 4º O adiantamento referido neste artigo poderá ser requerido a cada quatro anos, se o militar do Estado 

permanecer no mesmo posto ou graduação, podendo ser renovado no caso de promoção.* Nova redação 

dada pela Lei 9537/2021. 

 

Art. 64. Os militares do Estado que perderem ou tiverem seus fardamentos roubados, furtados, extraviados 

ou danificados em deslocamento a serviço ou em serviço, receberá um auxílio correspondente ao valor de 1 

(um) soldo do seu posto ou graduação, mesmo já tendo recebido anteriormente na forma do art. 63 e desde 

que não tenha direito a uniforme por conta do Estado. 

 

Parágrafo único. O recebimento do auxílio fardamento de que trata o caput deste artigo estará condicionado 

a comprovação do fato, através de procedimento apuratório a ser instaurado na unidade de lotação do 

pretendente na respectiva Corporação militar.* Nova redação dada pela Lei 9537/2021. 
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